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INDICAÇÃO  

 

Estudos para colocação de abrigo e banco em ponto de 
ônibus localizado na Rua Alpheu Castro Santos, na 
altura do número 33, no bairro Lopes de Oliveira. 

 

 

CONSIDERANDO que o transporte público é um direito fundamental 
dos cidadãos e que condições adequadas de espera são essenciais para a dignidade 
dos usuários; 

 

CONSIDERANDO que a falta de estrutura nos pontos de ônibus 
impacta negativamente na qualidade de vida dos moradores e usuários do 
transporte coletivo; 

 

CONSIDERANDO que a exposição a intempéries como sol, chuva e 
vento sem abrigo adequado coloca em risco a saúde e o bem-estar dos cidadãos, 
especialmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida; 

 

CONSIDERANDO que a instalação de cobertura e banco proporcionará 
maior conforto e segurança, incentivando o uso do transporte público e contribuindo 
para a mobilidade urbana sustentável; 

 

CONSIDERANDO que a melhoria na infraestrutura do ponto de ônibus 
está alinhada com as diretrizes de acessibilidade e inclusão social preconizadas pelas 
políticas públicas municipais; 

 

CONSIDERANDO que esta iniciativa representa um investimento com 
retorno significativo para a comunidade local, promovendo a cidadania e o respeito 
aos direitos dos usuários do transporte público; 
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CONSIDERANDO que a solicitação é uma demanda recorrente da 
população do bairro Lopes de Oliveira, conforme evidenciado em consultas 
populares e reuniões comunitárias; 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente,  
estudos para colocação de abrigo e banco em ponto de ônibus localizado na Rua 
Alpheu Castro Santos, na altura do número 33, CEP: 18071-282, Lopes de Oliveira, 
nesta cidade. DM (002706) 

 

Sorocaba, 18 de maio de 2024 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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